
   
   Estado de Santa Catarina                   Programa de Trabalho                                                        Folha:      1
   Prefeitura Municipal de Ibicare            Exercício de 2014 - Anexo 6, da Lei 4.320/64            
  
  Unidade Gestora.....:  Fundo Mun.Saúde de Ibicaré                                                                                   
  Órgão...............:  09    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                               
  Unidade Orçamentária:  09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                               
                                                                                                                                      
                                                                                                                                      
  Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total
                                                                                                                                      
  10.000.0000.0.000.000 Saúde                                            5.500,00     2.338.167,10                        2.343.667,10
  10.301.0000.0.000.000  Atenção Básica                                  5.500,00     2.325.717,10                        2.331.217,10
  10.301.0009.0.000.000   SAÚDE BÁSICA                                   5.500,00     2.325.717,10                        2.331.217,10
  10.301.0009.1.029.000    CONSTRUÇÃO DE UNIDADES SANITÁRIAS             5.000,00                                             5.000,00
  10.301.0009.1.030.000    AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS                           500,00                                               500,00
  10.301.0009.2.031.000    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO                                                                         
                           MUNICIPAL DE SAÚDE                                         2.325.717,10                        2.325.717,10
  10.304.0000.0.000.000  Vigilância Sanitária                                             7.450,00                            7.450,00
  10.304.0009.0.000.000   SAÚDE BÁSICA                                                    7.450,00                            7.450,00
  10.304.0009.2.032.000    MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE                                                                                 
                           VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                           7.450,00                            7.450,00
  10.305.0000.0.000.000  Vigilância Epidemiológica                                        5.000,00                            5.000,00
  10.305.0009.0.000.000   SAÚDE BÁSICA                                                    5.000,00                            5.000,00
  10.305.0009.2.033.000    MANUTÊNÇÃO DOS SERVIÇOS DE                                                                                 
                           VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                                      5.000,00                            5.000,00
                                                                                                                                      
                        Total Unidade Orçamentária...........            5.500,00     2.338.167,10                        2.343.667,10
                                                                                                                                      
                        Total do Órgão .........................         5.500,00     2.338.167,10                        2.343.667,10
                                                                                                                                      
                        Total Geral ............................         5.500,00     2.338.167,10                        2.343.667,10
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